
INDICAÇÃO Nº 
770
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as autoridades competentes, à liberação de recursos financeiros para a aquisição de um terreno de 2.250 m2, bem como, a construção do prédio de 1.730 m2 na área à ser adquirida, à ASSOCIAÇÃO DA CASA DOS DEFICIENTES DE ERMILINO MATARAZZO – ACDEM, do município de SÃO PAULO. 

JUSTIFICATIVA

O Nobre Presidente Antonio Luiz Marchioni, através de Ofício Nº.688 / ACDEM / 07 de 08 de Agosto de 2007, enviado à este gabinete, relatá-nos à necessidade de tal feito, solicita gestões junto aos órgãos competentes a fim de que seja efetivado..

A ACDEM, de caráter filantrópico, sem fins lucrativos, há mais de 20 anos atende com 100% de gratuidade à mais de 450 deficientes, entre crianças, jovens e adultos. Sendo em deficiência mental associado ou não à  física, dentro do melhor padrão de qualidade possível de atendimento em Psicologia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Terapia Ocupacional, Hidroterapia, Pedagogia, Assistência Social entre outros serviços.

Diante do exposto, a presente indicação tem po escopo, sensibilizar o Excelentíssimo Governador do Estado, da necessidade premente de atendimento do pedido, uma vez que, o mesmo só tem inquestionável conotação social.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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